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Criado pela Lei N° 2331/2017 , é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://www.caxias.ma.gov.br/diario.  Para  realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://www.caxias.ma.gov.br/diario.  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
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LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024
(LICITAÇÃO  COM  AMPLA  CONCORRÊNCIA,
RESERVA DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA
ME/EPP)
ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Contratação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei

147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e
demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura
Aquisição de Materiais de Mecânica Industrial, para
atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Caxias – MA. 
ORGÃO SOLICITANTE: Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Caxias-MA - SAAE.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 15/01/2025.
HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r ,
https: / /www.gov.br /pncp/pt -br ,  ht tps: / /
caxias.ma.gov.br/  e também poderão ser lidos e/ou
obtidos  no  prédio  da  Comissão  de  Contratação,
situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-
Ma(Antigo  Fórum  Desembargador  Artur  Almada
Lima),  no  horário  das  08h00min  (oito  horas)  às
13h00min (treze horas). 
Caxias - MA, 27 de dezembro de 2024.
Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Contratação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e
demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO:  Formação  de  Registro  de  Preços  para
Aquisição  de  Combustível  para  atender  as
necessidades da Frota de Veículos do SAAE – Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Caxias-MA - SAAE.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 16/01/2025.
HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
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GABINETE

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  423,  DE  31  DE
DEZEMBRO  DE  2024

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DE  CARGOS
COMISSIONADOS DA PREFEITURA DE CAXIAS E
DE OUTRAS PROVIDENCIAS.

O  Prefeito  do  Município  de  Caxias,  Estado  do
Maranhão, no exercício das atribuições legais que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  65,  inciso  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.  1º  -  Diante  do  encerramento  da  gestão
2021-2024,  ficam  exonerados  todos  os  cargos
comissionados  e  rescindidos  todos  os  contratos
temporários  vigentes  no  Município  de  Caxias  até
31/12/2024.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS TRINTA E UM DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
QUATRO.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito Municipal
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LEI   MUNICIPAL   Nº  2724 ,  DE  23  DE
SETEMBRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO
VENCIMENTO-BASE DAS CLASSES DO CARGO DE

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONSTANTES
DO ANEXO I, DA LEI Nº 1.800, DE 28 DE AGOSTO
DE 2.009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

    
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  no uso de suas atribuições legais,  faço
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono
a seguinte lei:
Art. 1º Ficam atualizados os valores dos vencimentos
bases  das  classes  do  cargo  de  Fiscal  de  Tributos
Municipais, constantes do Anexo I, da Lei nº 1.800,
de 28 de agosto de 2009, que disciplina a carreira, as
classes e os cargos de Fiscal de Tributos Municipais,
os quais passam a vigorar, de acordo com os valores
constantes do Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. A atualização salarial prevista nesta
Lei  será  extensiva  a  todos  os  Fiscais  Fazendários
integrantes da estrutura administrativa da Secretaria
Munic ipa l  de  F inanças ,  P lane jamento  e
Administração.
Art.  2º  As  despesas  resultantes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias do Executivo, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art.  3º Esta Lei entra em vigor a partir  de 01 de
janeiro  de  2025,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E TRÊS DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E QUATRO.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO
 
CLASSE
 

 
VENCIMENTO

 
 
CLASSE I

 
R$ 3.554,84 (três mil, quinhentos e cinquenta e quatro
reais, e oitenta e quatro centavos)
 

 
 
CLASSE II

 
R$ 3.910,32 (três mil, novecentos e dez reais, e trinta e
dois centavos), equivalente ao vencimento da Classe I +
10%

 
 
CLASSE III

 
R$ 4.301,35 (quatro mil, trezentos e um reais, e trinta e
cinco centavos), equivalente ao vencimento da Classe II
+ 10%
 

 
 
CLASSE IV

 
R$ 4.731,49 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais,
e quarenta e nove centavos), equivalente ao vencimento
da Classe III + 10%
 

 
 
CLASSE V

 
R$  5.204,64  (cinco  mil,  duzentos  e  quatro  reais,  e
sessenta e quatro centavos), equivalente ao vencimento
da Classe IV + 10%
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Secretário Municipal de Transportes
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Secretário Municipal de Governo
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Presidente da Comissão de Contração do Município
de Caxias/MA
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HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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